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DECRETO Nº 55.376, 
DE 29 DE JANEIRO DE 2010

Homologa, por 90 (noventa) dias, o Decreto 
do Prefeito Municipal de Cotia, que decla-
rou Situação de Emergência no Município

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coordenador 
Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa) dias, 

o Decreto municipal nº 6.774, de 27 de janeiro de 2010, 
que declarou Situação de Emergência no Município de 
Cotia, nos termos do artigo 17 § 1º do Decreto federal 
nº 5.376, de 17 de fevereiro de 2005, e na Resolução 
nº 3, de 2 de julho de 1999, do Conselho Nacional de 
Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, 
ficam autorizados a prestar apoio suplementar à popu-
lação daquele município, mediante prévia articulação 
com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil - CEDEC.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 25 de janeiro 
de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de janeiro de 2010
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de janeiro de 2010.

DECRETO Nº 55.377, 
DE 29 DE JANEIRO DE 2010

Homologa, por 90 (noventa) dias, o Decreto 
do Prefeito Municipal da Estância de Atibaia, 
que declarou Situação de Emergência no 
Município

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e à vista da manifes-
tação do Senhor Chefe da Casa Militar e Coordenador 
Estadual de Defesa Civil,

Decreta:
Artigo 1º - Fica homologado, por 90 (noventa) dias, 

o Decreto municipal nº 6.068, de 5 de janeiro de 2010, 
que declarou Situação de Emergência no Município da 
Estância de Atibaia, nos termos do artigo 17 § 1º do 
Decreto federal nº 5.376, de 17 de fevereiro de 2005, e 
na Resolução nº 3, de 2 de julho de 1999, do Conselho 
Nacional de Defesa Civil.

Artigo 2º - Os órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, dentro de suas respectivas atribuições, 
ficam autorizados a prestar apoio suplementar à popu-
lação daquele município, mediante prévia articulação 
com a Coordenadoria Estadual de Defesa Civil - CEDEC.

Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo seus efeitos a 2 de janeiro 
de 2010.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de janeiro de 2010
JOSÉ SERRA
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de janeiro de 2010.

DECRETO Nº 55.378, 
DE 29 DE JANEIRO DE 2010

Cria, na Coordenadoria de Serviços 
de Saúde, da Secretaria da Saúde, o 
Ambulatório Médico de Especialidades 
Promissão - AME Promissão e dá providên-
cias correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica criado, na Secretaria da Saúde, 

diretamente subordinado ao Coordenador de Saúde 
da Coordenadoria de Serviços de Saúde, reorganizada 
pelo Decreto nº 51.434 de 28 de dezembro de 2006, e 
alterações posteriores, o Ambulatório Médico de Espe-
cialidades Promissão - AME Promissão.

Artigo 2º - O Ambulatório Médico de Especialidades 
Promissão tem por finalidade a realização de atendi-
mento assistencial na área de consultas ambulatoriais 
especializadas e a realização de exames de apoio diag-
nóstico a pacientes do Sistema Único de Saúde - SUS/
SP, no âmbito de sua área de abrangência.

Artigo 3º - A Secretaria da Saúde, por meio de suas 
unidades responsáveis, promoverá a adoção e imple-
mentação das providências necessárias à implantação 
dos serviços a serem prestados pelo Ambulatório Médi-
co de Especialidades Promissão.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de janeiro de 2010
JOSÉ SERRA
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de janeiro de 2010.

DECRETO Nº 55.379, 
DE 29 DE JANEIRO DE 2010

Introduz alterações no Regulamento do 
Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações 
de Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação - RICMS

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o 
disposto nos Convênios ICMS-100/97, de 4 de novem-
bro de 1997, e 90/2009, de 25 de setembro de 2009,

Decreta:
Artigo 1° - Passam a vigorar com a redação que se 

segue os dispositivos adiante indicados do Regulamen-
to do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Trans-
porte Interestadual e Intermunicipal e de Comunica-

ção - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000:

I - os incisos V, XIII e XVI do “caput” do artigo 41 
do Anexo I:

“V - ração animal, concentrado, suplemento, adi-
tivo, premix ou núcleo, sendo o fabricante ou o impor-
tador devidamente registrado no Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento - MAPA, observado 
o disposto no § 1º, com destinação exclusiva a uso na 
pecuária, apicultura, aquicultura, avicultura, cunicultura, 
ranicultura ou sericicultura, desde que o produto (Con-
vênio ICMS-100/97, cláusula primeira, III, “caput”, na 
redação do Convênio ICMS-93/06, cláusula primeira):

a) esteja registrado no órgão competente do Minis-
tério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento e o seu 
número seja indicado no documento fiscal;

b) contenha rótulo ou etiqueta de identificação;” 
(NR);

“XIII - amônia, uréia, sulfato de amônio, nitrato de 
amônio, nitrocálcio, MAP (mono-amônio fosfato), DAP 
(di-amônio fosfato), cloreto de potássio, adubos simples 
e compostos, fertilizantes e DL Metionina e seus análo-
gos, desde que se destinem quaisquer desses produtos 
à utilização na produção agrícola ou à fabricação de 
adubo simples ou composto, ou de fertilizante;” (NR);

“XVI - milho e milheto, quando destinado a produ-
tor, a cooperativa de produtores, a indústria de ração 
animal ou a órgão oficial de fomento e desenvolvimen-
to agropecuário vinculado ao Estado (Convênio ICMS 
100/97, cláusula segunda, II, na redação do Convênio 
ICMS-57/03);” (NR);

II - o item 64 do § 1° do artigo 130 do Anexo I:
“64 - 3004.90.69, Fluorouracil” (NR).
Artigo 2° - Ficam acrescentados os incisos XIX e XX 

ao “caput” do artigo 41 do Anexo I do Regulamento 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comuni-
cação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de 
novembro de 2000, com a seguinte redação:

“XIX - farelos e tortas de soja e de canola, farelos 
de suas cascas e sojas desativadas e seus farelos, quan-
do destinados à alimentação animal ou ao emprego 
na fabricação de ração animal, em qualquer caso com 
destinação exclusiva a uso na pecuária, apicultura, 
aquicultura, avicultura, cunicultura, ranicultura ou seri-
cicultura (Convênio ICMS-100/97, cláusula segunda, I, 
na redação do Convênio ICMS-150/05, cláusula primei-
ra);” (NR);

“XX - aveia e farelo de aveia, destinados à alimen-
tação animal ou ao emprego na fabricação de ração 
animal, em qualquer caso com destinação exclusiva 
a uso na pecuária, apicultura, aquicultura, avicultu-
ra, cunicultura, ranicultura ou sericicultura (Convênio 
ICMS-149/05).” (NR).

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos desde 1º de agosto 
de 2009, exceto em relação ao inciso II do artigo 1º, 
que produz efeitos desde 15 de outubro de 2009.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de janeiro de 2010
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de janeiro de 2010.
OFÍCIO GS-CAT Nº 38-2010
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 

inclusa minuta de decreto que introduz alterações no 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à 
Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Ser-
viços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, 
de 30 de novembro de 2000, para:

a) efetuar correção técnica na redação de alguns 
incisos do “caput” do artigo 41 do Anexo I, que rela-
cionam os insumos agropecuários beneficiados com a 
isenção do imposto nas operações internas, de modo 
a harmonizá-la com as disposições do Convênio ICMS-
100/97, de 4 de novembro de 2007, o qual dá respaldo 
legal ao referido artigo;

b) corrigir a denominação do medicamento ou 
reagente químico “Fluorouracil”, que constou como 
“Pluorouracil” no Convênio ICMS-90/2009, de 25 de 
setembro de 2009 (o qual foi posteriormente retificado, 
mediante publicação no Diário Oficial da União de 21 
de outubro de 2009), de modo a viabilizar a aplica-
ção da isenção do imposto nas operações internas ou 
interestaduais com esse produto quando destinado a 
pesquisas, conforme previsto no artigo 130 do Anexo I.

Com essas justificativas e propondo a edição de 
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 55.380, 
DE 29 DE JANEIRO DE 2010

Disciplina o recolhimento do ICMS relativo 
ao estoque de talhas, cadernais e moitões, 
recebidos antes do início da vigência do 
regime de retenção antecipada por substi-
tuição tributária

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista 
o disposto nos artigos 59, 60 e 66-F, inciso III, da Lei 
6.374, de 1° de março de 1989, e no Decreto 55.303, de 
30 de dezembro de 2009,

Decreta:
Artigo 1° - O estabelecimento paulista, exceto o 

indicado no inciso I do artigo 313-Z11 do Regulamento 
do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação 
de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comu-
nicação - RICMS, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 
de novembro de 2000, relativamente ao estoque de 

mercadorias existente no final do dia 31 de dezembro 
de 2009, deverá:

I - efetuar a contagem do estoque de talhas, cader-
nais e moitões;

II - elaborar relação, indicando, para cada item:
a) o valor das mercadorias em estoque e a base de 

cálculo para fins de incidência do ICMS, considerando a 
entrada mais recente da mercadoria;

b) a alíquota interna aplicável;
c) o valor do imposto devido, calculado conforme os 

§§ 1° ou 2°;
d) o correspondente código na Nomenclatura Brasi-

leira de Mercadorias - Sistema Harmonizado (NBM/SH);
III - na hipótese de estar sujeito ao Regime Periódi-

co de Apuração - RPA, transmitir, até 15 de fevereiro de 
2010, arquivo digital à Secretaria da Fazenda, conforme 
disciplina por ela estabelecida, contendo a relação de 
que trata o inciso II e demais informações requeridas;

IV - na hipótese de estar sujeito ao Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições 
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte - “Simples Nacional”, manter a relação de que 
trata o inciso II em arquivo, pelo prazo de 5 (cinco) 
anos, para apresentação ao fisco, quando solicitado;

V - recolher o valor do imposto devido em razão da 
operação própria e das subseqüentes, por meio de guia 
de recolhimentos especiais, conforme disciplina estabe-
lecida pela Secretaria da Fazenda.

§ 1° - O valor do imposto devido pela operação 
própria e pelas subseqüentes será calculado com base 
no Índice de Valor Adicionado Setorial - IVA-ST divulga-
do pela Secretaria da Fazenda:

1 - mediante a seguinte fórmula:
a) em se tratando de contribuinte sujeito ao Regime 

Periódico de Apuração - RPA:
Imposto devido = (base de cálculo x alíquota inter-

na) + (base de cálculo x IVA-ST x alíquota interna);
b) em se tratando de contribuinte sujeito ao “Sim-

ples Nacional”:
Imposto devido = base de cálculo x IVA-ST x alíquo-

ta interna;
2 - considerando-se, para determinação da base de 

cálculo, o valor da entrada mais recente da mercadoria.
§ 2° - Quando existir preço final a consumidor 

divulgado pela Secretaria da Fazenda, em substituição 
ao disposto no § 1°, o valor do imposto devido pela 
operação própria e pelas subseqüentes deverá ser 
calculado:

1 - mediante a seguinte fórmula:
a) em se tratando de contribuinte sujeito ao Regime 

Periódico de Apuração - RPA:
Imposto devido = base de cálculo da saída x alíquo-

ta interna;
b) em se tratando de contribuinte sujeito ao “Sim-

ples Nacional”:
Imposto devido = (base de cálculo da saída - base 

de cálculo da entrada) x alíquota interna;
2 - considerando-se, para determinação da base de 

cálculo da saída, o preço final a consumidor, divulgado 
pela Secretaria da Fazenda;

3 - desconsiderando-se, na hipótese da alínea “b” 
do item 1, os itens em que a base de cálculo da entrada 
for igual ou superior à base de cálculo da saída.

§ 3° - O imposto devido poderá ser recolhido em 
até 10 (dez) parcelas mensais, iguais e sucessivas, com 
vencimento no último dia útil de cada mês, sendo que a 
primeira parcela deverá ser recolhida até 28 de feverei-
ro de 2010.

§ 4° - Na hipótese de contribuinte sujeito ao Regi-
me Periódico de Apuração - RPA que possua saldo cre-
dor de ICMS em 31 de dezembro de 2009, este poderá 
ser utilizado para deduzir, no todo ou em parte, o 
imposto a recolher nos termos do inciso V, observando-
se, sem prejuízo das demais exigências, o que segue:

1 - o valor do saldo credor utilizado para pagar o 
imposto calculado nos termos do § 1° ou 2° deverá 
ser discriminado no final da relação a que se refere o 
inciso II;

2 - o montante de saldo credor utilizado para paga-
mento do imposto devido nos termos deste parágrafo 
será lançado no livro Registro de Apuração do ICMS - 
RAICMS, na folha destinada à apuração das operações 
e prestações próprias do período em que ocorrer o 
aludido levantamento de estoque, no campo “Estorno 
de Créditos” do quadro “Débito do Imposto”, com a 
indicação da expressão “Liquidação (parcial ou total) 
do imposto devido por substituição tributária relativo 
ao estoque existente em __/__/__ -Decreto___”.

§ 5° - O disposto neste artigo aplica-se, também, 
no que couber, às mercadorias referidas no inciso I do 
artigo 1° na hipótese de sua saída do estabelecimento 
remetente ter ocorrido até 31 de dezembro de 2009 e o 
seu recebimento ter se efetivado após essa data.

§ 6° - O disposto neste decreto não se aplica na 
hipótese de a mercadoria referida no inciso I do artigo 
1° ter sido recebida já com a retenção antecipada do 
imposto por substituição tributária.

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de janeiro de 2010
JOSÉ SERRA
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de janeiro de 2010.
Ofício GS-CAT Nº 001-2010
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a 

inclusa minuta de decreto, que disciplina o recolhimen-
to do ICMS, por contribuinte não responsável pela sua 
retenção antecipada, referente ao estoque originado 
das operações efetuadas até 31 de dezembro de 2009, 
com talhas, cadernais e moitões incluídos na sistemá-
tica da substituição tributária, a partir de 1º de janeiro 
de 2010, pelo Decreto 55.303, de 30 de dezembro de 
2009.

Com essas justificativas e propondo a edição de 
decreto conforme a minuta, aproveito o ensejo para rei-
terar-lhe meus protestos de estima e alta consideração.

Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Excelentíssimo Senhor
Doutor JOSÉ SERRA
Digníssimo Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

DECRETO Nº 55.381, 
DE 29 DE JANEIRO DE 2010

Dispõe sobre o expediente nas reparti-
ções públicas estaduais pertencentes à 
Administração Direta e Autarquias, relativo 
aos dias que especifica e dá providências 
correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - Fica suspenso o expediente nas reparti-

ções públicas estaduais pertencentes à Administração 
Direta e Autarquias, relativo aos dias adiante menciona-
dos, no exercício de 2010:

I - 15 de fevereiro - segunda-feira - Carnaval;
II - 16 de fevereiro - terça-feira - Carnaval.
Artigo 2º - O expediente das repartições públicas 

estaduais a que alude o artigo 1º deste decreto, relativo 
ao dia 17 de fevereiro - quarta-feira - Cinzas, terá seu 
início à 12:00 (doze) horas.

Artigo 3º - O disposto neste decreto não se aplica 
às repartições em que, por sua natureza, houver neces-
sidade de funcionamento interrupto.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 29 de janeiro de 2010
JOSÉ SERRA
João de Almeida Sampaio Filho
Secretário de Agricultura e Abastecimento
Geraldo José Rodrigues Alckmin Filho
Secretário de Desenvolvimento
João Sayad
Secretário da Cultura
Paulo Renato Costa Souza
Secretário da Educação
Dilma Seli Pena
Secretária de Saneamento e Energia
Mauro Ricardo Machado Costa
Secretário da Fazenda
Lair Alberto Soares Krähenbühl
Secretário da Habitação
Mauro Guilherme Jardim Arce
Secretário dos Transportes
Luiz Antonio Guimarães Marrey
Secretário da Justiça e da Defesa da Cidadania
Francisco Graziano Neto
Secretário do Meio Ambiente
Rita de Cássia Trinca Passos
Secretária Estadual de Assistência e Desenvolvi-

mento Social
Francisco Vidal Luna
Secretário de Economia e Planejamento
Luiz Roberto Barradas Barata
Secretário da Saúde
Antonio Ferreira Pinto
Secretário da Segurança Pública
Lourival Gomes
Secretário da Administração Penitenciária
José Luiz Portella Pereira
Secretário dos Transportes Metropolitanos
Guilherme Afif Domingos
Secretário do Emprego e Relações do Trabalho
Claury Santos Alves da Silva
Secretário de Esporte, Lazer e Turismo
Bruno Caetano Raimundo
Secretário de Comunicação
José Henrique Reis Lobo
Secretário de Relações Institucionais
Sidney Estanislau Beraldo
Secretário de Gestão Pública
Carlos Alberto Vogt
Secretário de Ensino Superior
Linamara Rizzo Battistella
Secretária dos Direitos da Pessoa com Deficiência
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 29 de janeiro de 2010.

DECRETO Nº 55.382, 
DE 29 DE JANEIRO DE 2010

Dá nova redação ao artigo 1º do Decreto nº 
53.700, de 14 de novembro de 2008, alte-
rado pelo Decreto 54.097, de 10 de março 
de 2009, que declarou de utilidade pública, 
para fins de desapropriação, bens imóveis 
situados no Município de Florínea, necessá-
rios à instalação de uma unidade prisional 
ou de outros serviços públicos

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1º - O artigo 1º do Decreto nº 53.700, de 14 

de novembro de 2008, alterado pelo Decreto 54.097, de 
10 de março de 2009, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Artigo 1º - Ficam declarados de utilidade pública, 
para fins de desapropriação pela Fazenda do Esta-
do, por via amigável ou judicial, necessários à ins-
talação de unidade prisional ou de outros serviços 
públicos, os imóveis abrangidos pela seguinte des-
crição, situados no Município de Florínea, a saber: 
inicia-se a descrição deste perímetro no vértice V01, 
de coordenadas N=7.474.927,487m, E=530.984,117m, 
situado a 25,00m a direita da faixa de domínio da 
Rodovia Miguel Jubram (SP-333) sentido Assis, 
deste, segue com azimute de 96º44’37” e distância 
de 365,48m, confrontando neste trecho com o Ales-
sandro Mainardi, até o vértice V02, de coordenadas 
N=7.474.884,569m, e E=531.347,066m; deste, segue 
com azimute de 210º00’15” e distância de 174,42m, 
confrontando neste trecho com o Estéfano Marinoni, 
até o vértice M09, de coordenadas N=7.474.733,520m, 
e E=531.259,843m; deste, segue com azimute de 
209º49’55” e distância de 97,58m, confrontando neste 
trecho com o Aparecido Pinto, até o vértice M08, de 
coordenadas N=7.474.648,874m e E=531.211,303m; 
deste, segue com azimute de 276º30’29” e distân-


